
ESTADO De MATO GROSSO 

LEI NO 2. 460 , DE 20 DE SJ;o;Tfl.'BHO DE 1 965.

Abre o crédito especial de�$ 500 000, 
em auxílio ao iLéro Clube de .Fonta 1·orã. 
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Faço saber que a Assembléia LegislatiV3 do Estado decr� 
;a e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica aberto, no Tesol.ll"o do Estado, o 
:o especial na importância de �a 5 00 ooo ( :'i,UIHHJ!.":JTOS L:IL 
,EirtOS), destinado a auxiliar o Aéro Clube de fonta Porã. 
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Artigo 22 - As despesas decorrentes da presente lei,cor 
erão à conta do excesso de arrecadação que os Índices técnicos 
utorizam prever. 

Artigo 3u Esta lei entrará em vi�Ôr na data Je sua pu 
licação, revoóadas as disposiçoes em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 20 

l-42 da Independê ia e ??Q da República . 
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de Setembro de 1 965,

Autor: Dep. Agapito Boeira
D.O. 02/10/1965


